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CAMPUS DE ARARAQUARA 
FACULDADE DE ODONTOLOGIA  
 
Edital nº 06/2018-DTAd-FO/CAr. 
 
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 387/2017-PROPEG, de 14, publicado no DOE de 15/12/2017, e 
com base na Resolução Unesp nº 29/2015, alterada pela Resolução Unesp nº 81/2017, pelo prazo de 15 
(quinze) dias corridos, contados a partir de 17/01/2018, as inscrições para o concurso público para a 
contratação, por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender excepcional interesse público, no ano 
letivo de 2018, de 01 (um) Professor Substituto, sob o regime jurídico da CLT, em jornada de 12 (doze) horas 
semanais de trabalho, no Conjunto de Disciplinas de Prótese Fixa Convencional e Sobre Implantes I; Prótese 
Fixa Convencional e Sobre Implantes II do Departamento de Materiais Odontológicos e Prótese da Faculdade de 
Odontologia do Câmpus de Araraquara.  
O contratado deverá exercer as atividades de docência em cursos de graduação nos períodos diurno e/ou 
noturno, dependendo das necessidades do Departamento. 
 
 
1. Da remuneração: O salário de Professor Substituto é R$ 1.795,81 (um mil, setecentos e noventa e cinco 

reais e oitenta e um centavos) mensais, correspondente à Referência MS-3.1, em 12 (doze) horas 
semanais. 
OBS.: Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o salário será correspondente à titulação. 
Por tratar-se de contratação em caráter emergencial e temporária, ainda que o candidato venha a obter 
titulação acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será considerada para fins de 
aumento salarial. 

 
 
2. Das inscrições: 

2.1. As inscrições serão recebidas, em dias úteis, no horário das 8h00 às 11h00 e das 14h00 às 16h30, 
na Seção Técnica de Comunicações da Faculdade de Odontologia do Câmpus de Araraquara, sito 
à Rua Humaitá nº 1680, Centro, 5º andar. 

2.2. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de inscrição deverá se inscrever nos 02 (dois) 
primeiros dias do período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 3. 

2.3. Não serão recebidas inscrições por via postal e internet. 
 

2.4. São condições para inscrição: 
 

2.4.1. possuir cédula de identidade ou cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no caso de candidato 
estrangeiro; 

2.4.2. quando do sexo masculino, possuir documento que comprove estar em dia com as 
obrigações militares; 

2.4.3. ser eleitor, possuindo documento que comprove estar em dia com as obrigações 
eleitorais, podendo ser apresentada certidão de quitação obtida no site 
http://www.tse.gov.br/internet/servicos_eleitor/quitacao.htm; 

2.4.4. ser graduado em Curso de Nível Superior em Odontologia e possuir, no mínimo, o 
título de Doutor em Reabilitação Oral (Área de Prótese); 

2.4.5. ter bons antecedentes; 
2.4.6. estar com o CPF regularizado; 
2.4.7. pagar a taxa de inscrição. 
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2.5. Os diplomas de graduação com validade nacional ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins 
de inscrição; 
2.5.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior deverão estar revalidados por 

Universidades Públicas, atendendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996; 

2.6. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão aceitos, quando obtidos em cursos de pós-
graduação recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de Educação (CNE). 

2.7. Os diplomas de Mestrado e Doutorado obtidos no exterior serão aceitos, desde que estejam 
reconhecidos e registrados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de Educação (CNE). 

 
2.8. Para inscrever-se o candidato ou seu procurador deverá, no ato da inscrição, apresentar 

requerimento dirigido ao Diretor da Unidade, indicando nome completo, número da cédula de 
identidade, idade, filiação, naturalidade, estado civil, residência, telefone, endereço eletrônico, 
instruíndo-o com os seguintes documentos: 

 
2.8.1 cédula de identidade ou cédula de identidade de estrangeiro com visto permanente ou 

temporário e na falta desta, o passaporte, no caso de candidato estrangeiro; 
2.8.2 prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 
2.8.3 título de eleitor e comprovante de estar quite com as obrigações eleitorais, podendo 

ser apresentada certidão de quitação obtida no site 
http://www.tse.gov.br/internet/servicos_eleitor/quitacao.htm; 

2.8.4 diploma ou certificado de conclusão de curso de graduação de Nível Superior em 
Odontologia; 

2.8.5 comprovante de ser portador do título de Doutor em Reabilitação Oral (Área de 
Prótese), ou cópia da ata de defesa de tese, condicionada a apresentação do título 
homologado, na ocasião da contratação; 

2.8.6 Curriculum Lattes, documentado, devidamente encadernado;  
2.8.7 comprovante de recolhimento da taxa de inscrição, a ser efetuada na Seção Técnica 

de Finanças desta Faculdade, no valor de R$ 93,00 (noventa e três reais); 
2.8.8 declaração assinada pelo candidato de que não possui antecedentes criminais; 
2.8.9 declaração assinada pelo candidato de que tem conhecimento da Resolução Unesp-

29/2015, regulamentada pela Portaria Unesp-398/2017. 
 

 
OBS.: os documentos relacionados nos itens 2.8.1. a 2.8.5. deverão ser apresentados no original e 

acompanhados de cópias xerográficas, as quais ficarão retidas juntamente com os demais documentos, 
no ato de inscrição. Os modelos de requerimento e de declarações a serem preenchidos e assinados 
pelo candidato para fins de inscrição estarão disponíveis no endereço eletrônico 
http://www.foar.unesp.br/#!/concursos/docente-e-pesquisador/. 

 
 
NOTA: candidato estrangeiro. 

a) será permitido inscrever-se no concurso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação, deverá apresentar a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar no prazo de 30 (trinta) dias, cópia 
simples do protocolo do pedido do visto temporário. 

b) fica dispensando da apresentação dos comprovantes de quitação com a justiça eleitoral, bem 
como o serviço militar, se do sexo masculino. 
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2.9. No caso de inscrição por procuração, deverão ser apresentados os documentos de mandato, de 
identidade do procurador e aqueles relacionados no subitem 2.8. 

 
3. Da Redução do Valor da Taxa de Inscrição - Lei nº 12.782/2007. 
 
3.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente a 50% (cinqüenta por cento), será concedida 
aos candidatos interessados que preencham, cumulativamente, as seguintes condições previstas na Lei nº 
12.782/2007: 
I - Sejam estudantes, assim considerados os que se encontram regularmente matriculados em curso 
superior, em nível de graduação ou pós-graduação. 
II - Percebam remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários mínimos, ou estejam desempregados. 
 
3.2. A concessão da referida redução ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, no ato da 

inscrição: 
3.2.1. Quanto à comprovação da condição de estudante, de um dos seguintes documentos: 

a) Certidão ou declaração, expedida por instituição de ensino pública ou privada; 
b) Carteira de identidade estudantil ou documento similar expedido por Instituição de ensino 
pública ou privada ou por entidade de representação discente. 

3.2.2. Quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 3.1. deste Edital, de comprovante de 
renda ou declaração, por escrito, da condição de desempregado. 

 
3.3. O candidato que tiver interesse na redução do valor da taxa de inscrição, deverá se inscrever nos dois 

primeiros dias do período de inscrições. 
 
3.4. O recebimento dos documentos comprobatórios será procedido pela Seção Técnica de Comunicações 

da Faculdade de Odontologia do Câmpus de Araraquara e, após verificação da autenticidade da 
documentação apresentada, serão encaminhados à Seção Técnica de Desenvolvimento e 
Administração de Recursos Humanos, para análise. 

 
3.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de redução do valor da taxa de inscrição será 

disponibilizado no local das inscrições e na Internet no endereço www.foar.unesp.br no 3º dia do 
período de inscrições e, no caso de indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 03 
(três) dias contados a partir da data de divulgação. 

 
 

4. Do deferimento e indeferimento de inscrições: 
 

4.1. Será publicada, no DOE, a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições indeferidas por não 
se enquadrarem nas exigências estabelecidas no presente Edital. 

4.2. O candidato poderá requerer reconsideração do indeferimento de sua inscrição, no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contados da data da publicação a que se refere o item anterior. A Congregação 
terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para apreciar o pedido, contados a partir do prazo final 
de recurso. 

 
 
5. Das provas: 
 

5.1. O concurso público constará das seguintes provas: 
5.1.1. ANÁLISE CURRICULAR: Para cada item/subitem, o candidato com 
maior somatório receberá a pontuação máxima e os demais serão pontuados a 
partir de regra de três. A nota final será calculada atribuindo-se nota 10 (dez) 
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para o candidato com maior pontuação na nota bruta. Para análise curricular 
serão observados os seguintes critérios de avaliação e julgamento: I) Títulos 
acadêmicos (Pontos: 0 a 10 – Peso 1): Curso de Especialização na área de 
Prótese com carga horária mínima de 650 horas (2,0 pontos); Mestrado na 
área de Prótese (2,5 pontos); Doutorado na área de Prótese (4,0 pontos); Pós-
doutorado na área de Prótese (1,5 ponto);  
II) Atividades de ensino/didática na área (Pontos: 0 a 10 – Peso 1):  
II.1-Docência (4,5 Pontos):  
II.1.1- Experiência docente na área de Prótese Fixa Convencional e Sobre 
Implante. 
- Aula graduação. (3,0 pontos) 
- Aula pós-graduação:  
 stricto sensu.(0,5 ponto) 
 Lato sensu. (0,5 ponto) 
II.1.2- Estágio docência na área de Prótese Fixa Convencional e Sobre 
Implantes, com período mínimo de 6 meses (0,5 ponto) 
II.2-Cursos ministrados (1 Ponto): 
Palestras e Conferências proferidas na área de Prótese Fixa Convencional e 
Sobre Implantes (1,0 ponto) 
II.3-Orientação de trabalhos (4 Pontos): 
 Iniciação Científica (0,50 ponto) 
 Monografias (curso de especialização, residência, aprimoramento). 
(0,50 ponto) 
 Mestrado orientador (0,75 ponto) 
 Mestrado co-orientador (0,50 ponto) 
 Doutorado orientador (1,25 ponto) 
 Doutorado co-orientador (0,50 ponto) 
II.4- Participação como titular em Bancas Examinadoras (0,5 Ponto): 
 Exame Geral de qualificação (0,05) 
 Monografia (0,05) 
 Mestrado (0,10) 
 Doutorado (0,10) 
 Concurso publico (0,20); 
III) Atividades Científicas (Pontos: 0 a 10 – Peso 1): 
III.1- Atividades científicas (10 Pontos): 
EVENTOS (1 Ponto)  
III.1.1- Apresentação de trabalhos no Brasil. (0,10 ponto) 
III.1.2- Apresentação de trabalhos no Exterior. (0,15 ponto) 
III.1.3- Publicação de resumos em anais 
- no Brasil. (0,10 ponto) 
- no Exterior. (0,15 ponto) 
III.1.4- Publicação de resumos em periódicos com ISSN/ISBN 
- no Brasil. (0,2 ponto) 
- no Exterior. (0,3 ponto) 
PUBLICAÇÃO DE ARTIGOS COMPLETOS (7,5 Pontos) 
III.1.5- Publicação de trabalhos completos e/ou aceitos 
Publicações: segundo o fator de impacto vigente (FI) da revista. A classificação será 
realizada de acordo com os critérios abaixo: 
1. FI>ou = a 4: (10 pontos) 
2. 2< =FI< 4: (6 pontos) 
3. 1< =FI < 2: (5 pontos) 
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4. 0< =FI < 1: (4 pontos) 
5. Indexada sem valor de impacto: (2 pontos) 
Cada publicação será devidamente pontuada e somada. 
Obs: Fonte de pesquisa de base de dados: 
Periódicos internacionais: http://ulrichsweb.serialssolutions.com/ 
Periódicos nacionais: www.bireme.br 
III.1.6- Livros 
- Livros editados como autor Nacional. (8 pontos) 
- Livros editados como autor Internacional. (10 pontos) 
III.1.7- Capítulos de livros  
Nacional. (5 pontos) 
Internacional. (6 pontos) 
RECURSOS (1,5 Ponto)  
III.1.8- Captação de Recursos 
- Jovem pesquisador. (0,10 ponto) 
- Auxilio a pesquisa outorgado. (0,10 ponto) 
- Projetos temáticos (projetos de grande porte com duração mínima de 4 anos). (0,30 
ponto) 
III.1.9- Captação de bolsas 
- Iniciação Cientifica. (0,10 ponto) 
- Treinamento técnico. (0,10 ponto) 
- Mestrado. (0,20 ponto) 
- Doutorado. (0,20 ponto) 
III.1.10- Outros 
- Auxilio Participação em Eventos. (0,05 ponto) 
- Auxilio para Estágio no Exterior. (0,05 ponto) 
- Auxilio Professor Visitante do Exterior. (0,05 ponto) 
- Auxílio Publicação. (0,05 ponto) 
- Patentes. (0,20 ponto) 
 
 

5.1.2 PROVA DIDÁTICA: Consistirá de aula teórica em nível de graduação, com 
duração de, no mínimo, 40 (quarenta) minutos e, no máximo, 60 (sessenta) minutos, 
cujo ponto será sorteado, na presença dos candidatos, com 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência, de uma lista de 10 (dez) pontos organizada pela Comissão 
Examinadora, a partir do programa do concurso. No caso de apresentação da Prova 
Didática fora do tempo estipulado, o candidato terá redução de 10% da nota total 
máxima possível dessa prova. No início da apresentação da Prova Didática, o 
candidato deverá entregar à Comissão Examinadora o Plano de Aula. 
5.1.2.1. Data do sorteio do ponto da prova didática: dia 07-02-2018, às 

08h30min; 
5.1.2.2. Data da prova didática: dia 08-02-2018, com início às 08h30min, 

obedecendo à ordem de inscrição dos candidatos, que poderão utilizar 
material e elementos para a orientação e ilustração da aula. 
OBS: Para a avaliação da prova didática serão adotados os seguintes 
critérios: adequação e atualização (até 2,0 pontos); domínio do tema 
(até 3,0 pontos); coerência e clareza (até 3,0 pontos); organização e 
uso de recursos (até 2,0 pontos). 

  
5.2. O candidato deverá comparecer no dia 07-02-2018, às 08h30 na Sala 646, localizada no 6º Andar 

da Faculdade de Odontologia do Câmpus de Araraquara, sita na Rua Humaitá nº 1680, Centro. O 
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não comparecimento do candidato no dia, horário e local determinados será considerado 
desistência. 

 
5.3. As provas terão os seguintes pesos: 

Análise Curricular – peso 2 
Prova Didática – peso 1 

 
5.4.   O programa e a bibliografia do concurso encontram-se, respectivamente, nos ANEXOS I e II - DO 

PROGRAMA e DA BIBLIOGRAFIA. 
 

 
6. Da Habilitação, classificação e desempate: 

 
6.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem média igual ou superior a 7 (sete) 

atribuídas por, pelo menos, 2 (dois) membros da Comissão Examinadora. 
 

6.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados será estabelecida em função da maior média 
final obtida. 

 
6.3. Em caso de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios 

de desempate aos candidatos: 
- idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
- maior pontuação em experiência didática na área de Prótese Fixa Convencional e Sobre 
Implantes; 
- maior pontuação na prova didática; 
- maior pontuação geral obtida na prova de títulos, desconsiderando a pontuação máxima 
estabelecida para cada item;  
- mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos. 

 
7. Da contratação: 
 

7.1. O candidato classificado em primeiro lugar será contratado em jornada de 12 (doze) horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação complementar.  

7.2. O contrato de trabalho estabelecido pelo período de até 10 (dez) meses, não poderá ser 
prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado 
uma única vez, a critério da Administração. 

 
 
 
8. Das Disposições Gerais:  

 
8.1. O resultado final do concurso será publicado no Diário Oficial do Estado – DOE – Poder 

Executivo – Seção I. 
 
8.2.    Caberá recurso à Congregação, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de publicação do 

resultado final do concurso. A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para responder o 
recurso impetrado, a contar do prazo final para recurso. 

 
8.3. O resultado final do concurso público será homologado pela Congregação da Unidade. 
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8.4. Será eliminado do concurso público o candidato que não comparecer na sala ou local de 
sorteio/prova no horário estabelecido ou não portar documento original oficial com foto. 

 
8.5. A validade deste concurso será a partir da data de publicação no DOE da homologação até o final 

do ano letivo. 
 
8.6. Não haverá devolução da importância paga, ainda que maior ou em duplicidade, nem isenção total 

de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto nos casos em 
que o concurso público não se realizar. 

 
8.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar todas as publicações no DOE, referente ao 

presente concurso. 
 
8.8. O currículo documentado ficará à disposição dos candidatos durante o prazo de validade deste 

concurso. Após este prazo, se não retirado, será descartado. 
 
8.9. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Comissão 

Examinadora. 
8.10. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas informações prestadas no ato da 

inscrição. 
 
8.11. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as 

condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em conseqüência, anulados 
todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que o seja constatado posteriormente. 

 
8.12. A permanência do candidato contratado ficará condicionada ao reconhecimento da equivalência do 

título pela CCPG, quando o mesmo tenha sido obtido em curso não credenciado. 
 
8.13.  A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e no compromisso de aceitação das condições    

do concurso, aqui estabelecidas. 
 

8.14.  Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada 
a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou 
Aviso a ser publicado no DOE. 

 
 
ANEXO I - DO PROGRAMA. 
 
01. Planejamento reverso em Prótese Fixa Convencional e Sobre Implantes: Importância e biomecânica. 
02. Princípios que regem os preparos para coroa total metalocerâmica e metal-freeem dentes anteriores e 
posteriores. 
03.Técnicas de preparo para laminados cerâmicos: das técnicas convencionais às minimamente invasivas. 
04.Princípios, técnicas de preparo e seleção dos materiais para restaurações indiretas metal-free inlay, onlay e 
overlay. 
05. Seleção de pilares e componentes para próteses sobre implantes: Componentes adaptáveis, pré-fabricados 
e personalizados. 
06. Moldagens em Prótese Fixa Convencional: Etapas, materiais e técnicas. 
07. Moldagens em Prótese Fixa Sobre Implantes: Etapas, materiais e técnicas. 
08. Prova clínicas em Prótese Fixa Convencional e Sobre Implantes: Próteses metálicas, metalocerâmicas e 
metal-free.  
09. Princípios de estética em reabilitação oral: aplicações clínicas. 
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10. Cimentação adesiva das restaurações indiretas metalocerâmicas e metal-free em Prótese Fixa 
Convencional: Materiais e técnicas. 
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